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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-228, de 5-3-2012

Dispõe sobre a redistribuição de Emprego 
Público para atender ao Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de 
Excelência (Incentivo à Pesquisa) junto à Escola 
Politécnica

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR-5.304, de 29-9-2011, e considerando 
a Lei Complementar 1.074, de 11-12-2008, bem como a Portaria 
GR-4.078, de 19-2-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1138316, criado pela Lei 
Complementar 1074-2008, ocupado atualmente pela servidora 
Lourdes Keico Nagae Takigami, distribuído junto à Escola Poli-
técnica (EP) ao Núcleo de Apoio à Pesquisa Observatório da 
Inovação e Competitividade, pela Portaria PRP-212, de 21-11-
2011, fica redistribuído ao Núcleo de Apoio à Pesquisa em 
Biodiversidade e Computação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Processo USP 2011.1.22980.1.9).

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

CENTRO DE INFORMÁTICA DE SÃO CARLOS
Portaria CISC-3, de 5-3-2012
O Diretor do Centro de Informática de São Carlos, de acordo 

com o disposto nas alíneas “a” e “i”, ambas pertinentes ao 
inciso II do artigo 1º da Portaria GR-4.685, de 21-1-2010, alte-
rada pela Portaria GR-5.538, de 1º-3-2012, expede a presente 
portaria:

Artigo 1º - Fica designado Luiz Antonio Carrasco, Técnico 
para Assuntos Financeiros, número funcional 3064421, para 
atuar como autorizador e aprovador das solicitações de “Adian-
tamento”, além de assinar notas de empenho e anulação a 
fornecedores do Centro de Informática de São Carlos da USP, 
referentes às despesas previamente autorizadas pela Direção.

Artigo 2º - Na ausência do funcionário supra-citado, a 
mesma tarefa será exercida por João Paulo de Aquino, Analista 
Contábil e Financeiro, número funcional 2469827.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Portaria SCS-1, de 5-3-2012

Dispõe sobre a constituição do Comitê de Análise 
para efeito de progressão na carreira dos servido-
res técnicos e administrativos do SCS

O Prof. Dr. Alberto Carlos Amadio, respondendo pelo Expe-
diente desta Superintendência, com fundamento na Portaria 
GR-5.389, de 02-12-2011, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - Em face do resultado da eleição realizada nos 
termos determinados pela Portaria CCS-4, de 19-12-2011, são 
proclamados membros eleitos, e seu suplente, do Comitê de 
Análise para efeito de Progressão na Carreira dos Servidores 
Técnicos e Administrativos da SCS, em sua primeira constituição, 
os seguintes servidores:

Titulares - Eleitos
Cristiane Pradella Teixeira
Ivanir Ferreira de Souza Lopes
Alexandro Fonseca da Silva
Suplente
Cinderela Moreira de Freitas Caldeira
Artigo 2° - São membros indicados e seu respectivo suplen-

te para a primeira constituição do Comitê de Análise a que se 
refere o artigo 1° desta portaria, os seguintes servidores:

Titulares - Indicados
Anderson Batista Gomes
Anilda de Fátima Alves de Souza
Clayton Augusto Pinto
Paulo Eduardo Hebmuller
Suplente:
Antonio Carlos Quinto
Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-7, de 1º-3-2012

Designa Membros para a composição do Comitê 
de Ética em Pesquisa da Escola de Educação Física 
e Esporte da USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, com base 
no parágrafo 1º, do artigo 2º do Regimento Interno do Comitê 
de Ética em Pesquisa da EEFE-USP e conforme aprovado na 242ª 
Sessão Ordinária da Congregação, realizada em 01-03-2012, 
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa os membros do Comitê de Ética em 
Pesquisa desta Escola, abaixo relacionados, com o mandato de 
01-03-2012 a 24-09-2014:

- Prof.ª Dr.ª Ana Cristina Zimmermann – Eefeusp;
- Prof. Dr. Alexandre Moreira – Eefeusp
- Prof.ª Dr.ª Edilamar Menezes de Oliveira – Eefeusp;
- Prof. Dr. Leandro Leonardo Batista – Ecausp;
- Prof. Dr. Luciano Basso – Eefeusp;
- Prof.ª Dr.ª Maria Augusta P. Dal’Molin Kiss – Eefeusp;
- Prof.ª Dr.ª Maria Urbana Pinto Brandão Rondon – Eefeusp;
- Prof. Dr. Rogério de Almeida – Feusp;
- Prof.ª Dr.ª Taís Tinucci – Eefeusp;
- Luciana Ferreira Ângelo – Membro da Comunidade.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 2-3-2012
Concedendo, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da Reso-

lução 3532-89, a Camila de Moraes, Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, do QDUSP, afastamento por 9 dias, sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens do cargo, para apresentar 
trabalho em Congresso, San Diego, Califórnia, Estados Unidos da 
América. Proc. 09.1.200.90.5.265.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Extrato de Contrato
Processo 2011.1.844.7.4. Contrato: 04-2012. Contratante: 

Universidade de São Paulo por intermédio da Escola de Enferma-
gem. Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A. – Imesp, CNPJ 
48.066.047/0001-84. Objeto: Fornecimento do Diário Oficial, 

totalizando 6 (seis) exemplares, sendo 4 (quatro) Seção I e 2 
(dois) Seção II. Valor total: R$ 6.355,80. Classificação da despesa 
Orçamentária – 3.3.90.39.43 – Jornais, revistas e periódicos. 
Data da assinatura: 13-02-2012.

ESCOLA POLITÉCNICA

Despacho do Diretor, de 5-2-2012
Tornando sem efeito a publicação do D.O. de 6-5-2011, 

que concedeu afastamento em nome de Ricardo Paulino 
Marques.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

Extratos de Contratos
Processo: 12.1.30.11.6. Parecer PG.P: Aprovado pela Pro-

curadoria Geral da USP mediante pareceres constantes do pro-
cesso 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 18-12. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: 
Trazgaz Comércio de Gás Ltda. Do Objeto: Fornecimento de gás 
GLP. Da Vigência: A contar da data de sua assinatura até 31-12-
2012. Do Valor: R$ 12.789,00. Data da assinatura: 14-2-2012.

Processo: 12.1.33.11.5. Parecer PG.P: Aprovado pela Procu-
radoria Geral da USP mediante pareceres constantes do proces-
so 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 20-2012. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Fino 
Sabor Indústria e Comércio Ltda. – EPP. Do Objeto: Fornecimento 
de café. Da Vigência: A contar da data de sua assinatura até 
31-12-12. Do Valor: R$ 25.217,28. Data da assinatura: 23-2-
2012.

Processo: 12.1.33.11.5. Parecer PG.P: Aprovado pela Pro-
curadoria Geral da USP mediante pareceres constantes do Pro-
cesso 04.1.28232.1.7. Contrato: 19-2012. Contratante: Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Marcos 
Antonio Ettori & Cia. Ltda. – ME. Do Objeto: Fornecimento de 
açúcar. Da Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura até 31-12-12. Do Valor: R$ 11.296,51. Data da assi-
natura: 23-2-2012.

Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 12.1.30.11.6. Parecer PGP: Aprovado pela Procu-

radoria Geral da USP mediante pareceres constantes do Proces-
so 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 18-2012. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: 
Trazgaz Comércio de Gás Ltda. Alterações: Preâmbulo, Cláusula 
Primeira: Do Objeto e Cláusula Sexta: Do Valor e dos recursos. As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Do Objeto: O termo 
tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 8,21% do 
contrato, correspondente a 25 cilindros de gás GLP de 13 Kgs. Do 
Valor: Após o acréscimo de R$ 1.050,00, o valor total passa a ser 
de R$ 13.839,00. Data da assinatura: 29-02-2012.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Contrato de Prestação de Serviços onde a USP figura como 

Contratada. Processo: 2011.1.1071.60.5. Interessado: Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto. Partícipes: 
Universidade de São Paulo e Dr. Reddy’s Farmacêutica do Brasil 
Ltda. Objeto: Realização de estudos de controle de qualidade do 
medicamento Blaztere® 4 mg (pó liófilo). Duração: 2 meses, a 
contar da data da assinatura. Data da assinatura: 01-12-2011. 
Valor: R$ 7.000,00.

FACULDADE DE DIREITO

Portaria FD-11, de 5-3-2012

Dispõe sobre a eleição para escolha de represen-
tante e respectivo suplente dos antigos alunos da 
unidade junto à Congregação da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Direito, à vista do que dispõe o 
artigo 240 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, 
resolve:

Artigo 1º - Realizar eleição no dia 20-3-2012, terça-feira, 
para escolha do representante dos antigos alunos da Unidade e 
respectivo suplente junto à Congregação da Faculdade de Direi-
to da USP, para cumprir mandato de 01-04-2012 a 31-03-2013, 
no seguinte local e horário:

* Sala São Leopoldo, 1º andar do Prédio Histórico – das 9 
às 13 horas.

Artigo 2º - As candidaturas (titular e suplente) serão regis-
tradas na Assistência Acadêmica até o dia 16-03-2012.

Artigo 3º - A eleição será realizada em uma única fase, 
mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 4º - Poderão votar, e ser votados os antigos alunos 
da graduação e pós-graduação diplomados por esta Faculdade 
de Direito, sendo elegíveis os que não exercem mandatos nos 
termos dos Incisos I a IX do artigo 45 do Estatuto da Universi-
dade de São Paulo.

Artigo 5º - A mesa eleitoral será presidida por um Professor 
Titular do Corpo Docente que terá, para auxiliá-lo, mesários 
designados pelo Diretor, dentre os servidores do Corpo Admi-
nistrativo.

Artigo 6º - O pleito será realizado através de cédula única, 
na qual cada eleitor deverá escrever o nome de sua preferência, 
mediante observância das seguintes normas:

I - Identificação de cada votante, através de documento 
hábil de identidade e confronto de seu nome com o constante 
da lista de bacharéis formados por esta Faculdade, fornecida 
pelo Serviço de Arquivo e Museu; no caso de antigo aluno de 
pós-graduação, pela Assistência Acadêmica;

II - Antes de votar o eleitor deverá assinar a lista de pre-
sença;

III - Cada eleitor deverá votar em apenas um nome e res-
pectivo suplente;

IV - Não será aceito voto por procuração;
V - Será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade 

das urnas;
VI - Apuração imediata do pleito pela Mesa, logo após o 

término da eleição;
VII - Proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor.
Artigo 7º - Será considerado eleito o mais votado e seu 

suplente.
Artigo 8º - Ocorrendo empate na votação, serão adotados, 

como critério de desempate:
I – O maior tempo de colação de grau nesta Faculdade;
II – O candidato mais idoso.
§ 1º - A urna será acompanhada de uma Ata de abertura 

e encerramento dos trabalhos, assinada pelos Membros da 
Mesa Eleitoral, da qual constarão o local e horário da eleição, 
composição da Mesa, número de eleitores e votantes, bem como 
quaisquer ocorrências que devem ser registradas.

§ 2º - Encerrada a eleição, todo o material será encami-
nhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Artigo 9º - No prazo de 03 (três) dias úteis, após a procla-
mação dos eleitos poderá ser impetrado recurso, sem efeito 
suspensivo, sobre o resultado da eleição ao Diretor da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo.

Parágrafo Único – O recurso a que se refere este artigo 
deverá dar entrada no Serviço de Apoio Acadêmico desta Facul-
dade e será decidido pelo Diretor, no prazo de (05) cinco dias 
úteis, contados a partir da data de sua impetração.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Diretor da Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor a partir desta 
data.

Artigo 12 - Ficam designados para compor a mesa receptora 
e apuradora dos votos da eleição em primeiro turno (apuração 
imediatamente após o término da votação), com os seguintes 
membros:

- Professor Associado Umberto Celli Junior (presidente)
- Essy Naira Ayako Tsuda (membro)
- Hideo Suzuki (membro)

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE

Portarias do Diretor, de 2-3-2012
Designando:
de conformidade com a distribuição das vagas de Alunos-

Bolsistas Monitores para o Exercício de 2012, aprovadas 
pelo Conselho Técnico Administrativo, em sessão realizada em 
23-11-2011, a aluna Carolina Santana Matioli, para estagiar 
junto à Diretoria, de 01-02-2012 a 10-12-2012, com remunera-
ção correspondente a 10% do vencimento “MS-3” em RDIDP. 
(Fea-14-2012);

de conformidade com a distribuição das vagas de Alunos-
Bolsistas Monitores para o Exercício de 2012, aprovadas 
pelo Conselho Técnico Administrativo, em sessão realizada em 
23-11-2011, a aluna Lidia Maria Reggi Pecora, para estagiar 
junto à Diretoria, de 02-01-2012 a 10-12-2012, com remunera-
ção correspondente a 10% do vencimento “MS-3” em RDIDP. 
(Fea-15-2012).

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Os alunos abaixo relacionados tiveram seus programas 

encerrados, no 1º semestre de 2012, por terem incorrido no 
artigo 75 ou 76 do Regimento Geral da USP:

Administração:
Carlos Augusto Dias Silva – nº USP 5615738 – Abandono 2 

semestres sem matrícula;
Carmencita Moraes Rodrigues – nº USP 6782032 – Cance-

lamento 0 crédito em dois semestres;
Eduardo Villa Borges – nº USP 3154769 – Cancelamento 0 

crédito em dois semestres;
Luisa Grossi Manfredini – nº USP 7562424 – Transferência 

USP.
Ciências Contábeis:
Altair Donizeti da Silva – nº USP 5109365 – Abandono 3 

semestres sem matrícula;
Daniel Alfredo dos Santos – nº USP 3482202 – Ultrapassou 

prazo máximo de conclusão;
Ivan Santos David – nº USP 4884672 – Ultrapassou prazo 

máximo de conclusão;
João Luis Mendonça Scanavez – nº USP 6416832 – Cance-

lamento trancamento 4 semestres;
Karen Hungaro Cunha – nº USP 7562000 – Abandono 2 

semestres sem matrícula;
Kim Ignacio Coelho da Costa – nº USP 7561920 – Abandono 

2 semestres sem matrícula;
Marçal Serafim Candido – nº USP 5810142 – Cancelamento 

trancamento 4 semestres;
Walter William Troitino Ferreira – nº USP 5368802 – Can-

celamento 0 crédito.
Ciências Econômicas:
Guilherme Joaquim Martins – nº USP 5369202 – Cancela-

mento trancamento 4 semestres;
Guilherme Marçal Camilo de Lima – nº USP 5230138 – 

Abandono 3 semestres sem matrícula;
Guilherme Pereira Colombini – nº USP 7562017 – Trans-

ferência USP;
Pedro Henrique Faustino – nº USP 5109970 – Cancelamento 

trancamento 4 semestres;
Ricardo Augusto Giroto – nº USP 6781987 – Não obteve 

20% de crédito nos 2 semestres anteriores;
Tiago Makoto Lorandi – nº USP 3456561 – Cancelamento 0 

crédito em dois semestres;
Wellington Fernandes de Souza – nº USP 4948922 - Ultra-

passou prazo máximo de conclusão.
Economia Empresarial e Controladoria:
Beatriz Costa e Silva Péra – nº USP 7148835 – Ingressante 

sem Frequência;
Bruno Moura Ramella – nº USP 6416262 - Não obteve 20% 

de crédito nos 2 semestres anteriores;
Danielle Luisa de Souza – nº USP 5711833 – Abandono 3 

semestres sem matrícula;
José Eduardo Foleto – nº USP 3481462 – Cancelamento 0 

crédito em dois semestres;
Matheus Manera Fernandes – nº USP 7141118 – Transfe-

rência USP;
Renan Moreno Gonçalves – nº USP 6415873 - Não obteve 

20% de crédito nos 2 semestres anteriores;
Renato Vinícius Araujo Lima – nº USP 5623988 – Abandono 

3 semestres sem matrícula.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portarias da Diretora, de 5-3-2012
Cessando a designação da Bolsa-Monitoria do aluno 

Bruno Pinheiro Natale, a partir de 06-03-2012, da Comissão 
de Graduação da FFLCH-USP, conforme Edital ATAC-CG-055, 
de 12-08-2011.

Designando os alunos:
Amanda Daher de Moura e Arthur Egydio de Sousa Santos, 

a partir de 07-03-2012, para exercerem a função de monitores 
bolsistas no Serviço de Comunicação Social da FFLCH/USP, 30 
horas semanais, cujo valor corresponde a R$ 925,38, conforme 
Edital ATAC/SCS/043-11, publicado no D.O. de 03-06-2011;

Thiago Haruo Santos, a partir de 05-03-2012, para exercer a 
função de Monitora-Bolsista, por meio do Projeto 4 - Programa 
de Treinamento Técnico para Estudantes de Graduação e Apoio 
a Grupos de Pesquisa. Tema 2010-2011: Apoio à divulgação por 
web site das atividades científicas da USP, com a carga horária 
de 30 horas semanais, cujo valor corresponde a R$ 500,00.

Comunicado
Edital ATAC-020-12-NUPPS.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

4 (quatro) vagas para a função de monitor bolsista no módulo 
de Instituições de Representação da pesquisa “Brasil, 25 anos 
de Democracia – Balanço Crítico: Políticas Públicas, Instituições, 
Sociedade Civil e Cultura Política (1988/2013), junto ao Núcleo 
de Pesquisa de Políticas Públicas da Universidade de São Paulo 
(NUPPS).

Estarão abertas, no Núcleo de Pesquisa de Políticas Públicas 
da Universidade de São Paulo (NUPPS) na Rua do Anfiteatro, 
181, Colméia, Favo 9, Cidade Universitária Armando de Salles 
Oliveira, no período de 07 a 26-03-2012, as inscrições para 
preenchimento de uma vaga para a função de monitor bolsista 
com a finalidade específica de exercer atividades técnicas e de 
pesquisa.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma ou alunos de pós-graduação 
da Universidade de São Paulo.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor corresponde a R$ 400,00 por 20 horas sema-
nais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

O valor constante neste edital foi fixado pelas disposições 
contidas na Portaria GR-5.435, de 21 de dezembro de 2011 e 
Memorando Financeiro 045-2011, de 29 de agosto de 2011.

A vigência da bolsa será por um período experimental de 
três meses, renováveis por mais três meses (a depender do 
desempenho), permitindo-se, todavia, que o aluno que já tenha 
exercido monitoria se candidate a novo processo seletivo.

Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá encaminhar 
para o e-mail: nupps@usp.br ou pessoalmente até às 10h do dia 
26-03-2012, cópia dos documentos abaixo relacionados:

(1) histórico escolar;
(2) manifestação escrita (máximo de 3 parágrafos) de seu 

interesse nos temas de pesquisa;
(3) declaração de compromisso de disponibilidade de tempo 

para participar do projeto. Deverá, também, entregar no dia da 
entrevista cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, e, ainda, 
fornecer endereço eletrônico, residencial e telefone para contato.

O processo seletivo será feito em duas etapas:
1ª. Etapa: seleção dos candidatos a serem chamados para 

uma entrevista;
2ª. Etapa: as entrevistas serão classificatórias sendo obede-

cida ordem de prioridade.
Os interessados poderão acessar o texto do projeto de pes-

quisa, aprovado na recente competição do Programa de Apoio 
à Pesquisa da Reitoria da USP, no site do núcleo: www.usp.br/
nupps ou na Secretaria do Núcleo.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao NUPPS, por intermédio de seu professor responsável, 
um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifica-
tiva que deverá ser apreciada pelo Conselho do NUPPS.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Resumo de Contrato
Processo 11.1.4212.8.0. Edital de Pregão 12-2012-FFLCH. 

Contrato 171-2012. Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas. Contratada: O. F. C. Indústria e Comércio de 
Produtos para Escritório Ltda. Objeto: O presente contrato tem 
por objeto o fornecimento dos materiais (arquivo deslizante), 
conforme descrito no Anexo I – “Objeto do Contrato”, que 
integra este contrato. Valor total deste contrato: R$ 92.000,00.

Resumo de Contrato de Fornecimento
Contrato de Fornecimento 167-2012. Processo 

2011.1.4273.8.0. Dispensa de Licitação 1-2012. Contratante: 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas. Contratada: 
Imprensa Oficial do Estado S/A. – Imesp. Objeto: O presente 
contrato tem por objeto o fornecimento diário de 3 exemplares 
do Diário Oficial, Seção 1 e Seção 2, até o final do presente 
exercício financeiro, conforme proposta comercial da contratada, 
que fica fazendo parte integrante deste contrato. Valor total: 
R$ 6.355,80.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 5-3-2012
Ratificando, no Processo USP 12.1.00448.17.0-Capes, o 

ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 
24, inciso XXI, da Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade inte-
ressada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: 
José Marcos Liceras – EPP.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

Extrato de Convênio
Proc. 11.1.375.58.9. Conveniada: The Scuola Internazionale 

Superiore Di Studi Avanzati - Sissa (Itália). Convenente: Universi-
dade de São Paulo. Objeto: O presente convênio tem por objeto a 
transferência de fundos da The Scuola Superiori di Studi Avanzati 
(Sissa) para a Universidade de São Paulo (USP) com a finalidade 
de facilitar a visita de estudantes e pesquisadores experientes 
da USP para a Sissa, dentro do Consórcio-Acordo de cooperação 
“Cooperação Europa e América Latina” - Lael - Acordo de Paga-
mento 247621. Vigência: 16-03-2011 a 31-01-2016.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho da Superintendente, de 5-3-2012
Homologando, no Processo USP 11.1.3442.62.7, Vol. I 

e 12.1.376.62.4, Vol. II, Modalidade: Preg. Eletrônico – Reg. 
de Preço - Menor Preço 142-2011, o julgamento referente ao 
Pregão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública, 
de 26-09-11, publicado no D.O. de 10-02-12, e autorizando a 
despesa.

INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS

Portaria IEA-1, de 17-2-2012

Dispõe sobre a designação dos membros para 
composição do Comitê de Análise para efeito de 
progressão na carreira dos servidores técnicos e 
administrativos do Instituto de Estudos Avançados

O Diretor em Exercício do Instituto de Estudos Avançados, 
de acordo com o disposto na Portaria GR-5.389, de 2-12-2011, 
nas Portarias Internas IEA-01 e 02-2012, e considerando o resul-
tado da eleição realizada no dia 2-02-2012 declara:

Artigo 1º - Ficam designados os membros para composição 
do Comitê de Análise para efeito de progressão na carreira dos 
servidores técnicos e administrativos do Instituto de Estudos 
Avançados, na qualidade de:

I - Membros Titulares indicados pelo Diretor:
- Dario Luís Borelli
- Jorge Paulo Soares
- Zulmira Pessoa Alves Parras
II - Membros Titulares eleitos por seus pares:
- Aziz Donizzetti Cavalheiro Salem
- Marisa Macedo Gomes Alves
III – Membro Suplente indicado pelo Diretor:
- Marcelo Rodrigues dos Santos
IV – Membro Suplemente eleito por seus pares:
- Sandra Regina Codo
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
Referente ao Edital de abertura de inscrições ao concurso 

público para obtenção do título de Livre-Docente, junto à área 
de conhecimento Fundamentos de Oceanografia Biológica, no 
Departamento de Oceanografia Biológica do IOUSP, publicado 
no D.O. de 26-10-2011.

Inscreveu-se no concurso o Prof. Dr. Daniel Eduardo Lava-
nholi de Lemos, sendo que a Comissão Julgadora será composta 
por: Profa. Dra. Ana Maria Setubal Pires Vanin (Professora Titular 
no DOB-IOUSP, que de acordo com o disposto no artigo 193 
do Regimento Geral da USP, será a Presidente da Comissão 
Julgadora); Prof. Dr. Frederico Pereira Brandini (Professor Titular 
no DOB-IOUSP): Prof. Dr. Adalto Bianchini (Professor Titular no 
Instituto de Ciências Biológicas da FURG): Profa. Dra. Elisabete 
Maria Macedo Viegas (Professora Associada no Departamento 
de Zootecnia da FZEA-USP); Prof. Dr. Eurico Cabral de Oliveira 
Filho (Professor Titular no Departamento de Botânica do IB-USP).

O concurso será realizado nos dias 06 e 07-03-2012, e terá 
início no dia 06 de março, às 08h30min, na sala de reuniões da 
Congregação do Instituto Oceanográfico.


